Portaria Interministerial nº 142/MF/MTb e MT, de 13/4/95�Altera a alínea “c” do art. 2º da Portaria Int. nº 618, de 25/11/94, dispõe sobre requerimento para cancelamento do registro profissional do trabalho portuário avulso DOU de 2/5/95 p.6.073








PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 142, DE 13 DE ABRIL DE 1995








OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DO TRABALHO, E DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõem os arts. 58 a 68 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolvem:


Art. 1º A alínea “c” do art. 2º da Portaria Interministerial nº 618, de 25/11/94 passa a vigorar com a seguinte redação:





“Art. 2º ..............................





Cópia autenticada da delegação de competência, a um Diretor e a um Membro do Conselho de Supervisão do OGMO, para assinarem as correspondências e rubricarem os documentos dirigidos ao Banco do Brasil;





Art. 2º Fica revogado o art. 8º da Portaria Interministerial nº 618, de 25/11/94.





Art. 3º Os modelos de formulários constantes dos anexos I e II da Portaria Interministerial�nº 618, de 25/11/94, são substituídos pelos anexos I e II desta Portaria.





Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.








PEDRO SAMPAIO MALAN


Ministro de Estado da Fazenda�
PAULO DE TARSO ALMEIDA PAIVA


Ministro de Estado do Trabalho�
�






ODACIR KLEIN


Ministro de Estado dos Transportes








FICHA CADASTRO





(Anexo I)





O órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso – OGMO, do Porto�de                               , atendendo ao art. 68 da Lei nº 8.630, de 25.02.93, informa ao Banco do Brasil S.A., os seguintes dados, referentes ao requerimento de cancelamento do Registro Profissional do Trabalhador Portuário Avulso – TPA, abaixo qualificado (art. 60 da Lei nº 8.630/93):





Nome do Requerente:


Nº e data do registro do TPA no OGMO:


Data de recepção do Requerimento:


Data e Local de Nascimento:


Estado Civil:


Filiação:


Pai:


Mãe:


Endereço:


Nº Carteira de Identidade:                        Órgão Emissor:


CPF:


Categoria Profissional:


Sindicato de Filiação:


Nº e endereço da Ag. do Banco do Brasil (Receptora)


Nº e endereço da Ag. do Banco do Brasil (Pagadora)


Valor da Indenização - R$





OBSERVAÇÕES: (acusar se o Requerente usou da faculdade contida no art. 60 da Lei nº 8.630/93, caso em que fica obrigado a fornecer os documentos mencionados no art. 5º desta Portaria, com vistas ao preenchimento do Anexo II pelo OGMO).


Local e Data


Carimbo com nome do Diretor responsável


Carimbo com nome do Representante do Conselho de Supervisão








FICHA PARA COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO TPA





(Anexo II)





O órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso – OGMO, do Porto�de                     , atendendo ao art. 68 da Lei nº 8.630, de 25.02.93, informa ao Banco do Brasil S.A., os seguintes dados, referentes à complementação da Indenização pelo cancelamento do Registro Profissional do Trabalhador Portuário Avulso – TPA, abaixo qualificado (art. 58 da Lei nº 8.630/93):





Nome do Requerente:


Nº e data do registro do TPA no OGMO:


Nº Carteira de Identidade:                        Órgão Emissor:


CPF:


Valor da complementação da indenização: R$


Nome da Sociedade Comercial constituída:


Endereço:


CGC/MF nº:


Nº do documento de comprovação de subscrição de capital:


Valor do capital subscrito:


Nº do Certificado de Operador Portuário ou equivalente:


Nº de arquivo dos atos constitutivos na Junta Comercial:





OBSERVAÇÕES:


Local e Data


Carimbo com nome do Diretor responsável


Carimbo com nome do Representante do Conselho de Supervisão


